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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA RELATORA,

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Recurso Eleitoral n.º 591-33.2012.6.21.0103

Procedência: MACHADINHO-RS (103ª ZONA ELEITORAL – SÃO JOSÉ DO OURO)

Relatora: DESA. ELAINE HARZHEIM MACEDO

Assunto: RECURSO  ELEITORAL  –  AÇÃO  DE  IMPUGNAÇÃO  DE  MANDATO  ELETIVO  – 

CARGO – PREFEITO – VICE-PREFEITO – VEREADOR -CORRUPÇÃO OU FRAUDE 

– ABUSO – DE PODER DE ECONÔMICO – RECURSO DA REJEIÇÃO PARCIAL DE 

PETIÇÃO INICIAL

Recorrentes: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT DE MACHADINHO

PARTIDO  DO  MOVIMENTO  DEMOCRÁTICO  BRASILEIRO  –  PMDB  DE 

MACHADINHO

COLIGAÇÃO PT – PMDB – PSDB - PPS

Recorridos: ALAOR CESAR MASCHIO (Prefeito de Machadinho)

SILVINO LUIZ MENON (Vice-prefeito de Machadinho)

RENATO AGENOR DETOFOL (Vereador de Machadinho)

PARECER

RECURSO  ELEITORAL.  AÇÃO  DE  IMPUGNAÇÃO  DE  MANDATO 
ELETIVO. INICIAL INDEFERIDA EM PARTE.  1. Correta a decisão que 

indeferiu em parte a inicial, em face da impropriedade da via eleita. 2. A 

suposta  fraude  na  transferência  de  domicílio  eleitoral  não  enseja  a 

propositura de AIME. Parecer pelo desprovimento do recurso.

I – RELATÓRIO

Os  autos  veiculam  recurso  eleitoral  interposto  pelo  PARTIDO  DOS 

TRABALHADORES  –  PT  DE  MACHADINHO,  PARTIDO  DO  MOVIMENTO 

DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – PMDB DE MACHADINHO e COLIGAÇÃO PT – PMDB – 

PSDB -  PPS contra  decisão  (fls.  55/60)  proferida  pela  Juíza  Eleitoral  da  103ª  Zona 

Eleitoral, que indeferiu em parte a peça inicial, forte no art. 267, V do CPC.

Em suas razões de recurso (fls. 62/68), os recorrentes alegam a possibilidade 
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da utilização da AIME em face de fraude eleitoral suficiente para comprometer a lisura do 

pleito.

Após as  contrarrazões  (fls.  70/70v),  os  autos  foram remetidos  ao Egrégio 

TRE/RS e, em seguida, com vista à Procuradoria Regional Eleitoral (fl. 74).

II – FUNDAMENTAÇÃO

É tempestiva a irresignação.

A decisão  recorrida  foi  publicada  no DEJERS em 09/01/2013  (fl.  61)  e  o 

recurso foi interposto no mesmo dia (fl. 62). Restou observado, pois, o tríduo legal a que 

se refere o art. 258 do CE1. 

Quanto ao mérito do recurso, tenho que não merece prosperar.

O PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT DE MACHADINHO, o PARTIDO 

DO  MOVIMENTO  DEMOCRÁTICO  BRASILEIRO  –  PMDB  DE  MACHADINHO  e  a 

COLIGAÇÃO PT – PMDB – PSDB - PPS ajuizaram ação de impugnação de mandato 

eletivo  em  face  de ALAOR  CESAR  MASCHIO,  SILVINO  LUIZ  MENON  e  RENATO 

AGENOR DETOFOL, narrando que os réus, diplomados em 14.12.2012 como Prefeito, 

Vice-Prefeito e Vereador, respectivamente, teriam prometido a construção de um salão 

comunitário em troca de votos. A inicial também narra que o candidato ALAOR CESAR 

MASCHIO teria  levado vários  parentes seus para  votar,  apesar  de não residirem no 

município.

O juízo de primeiro grau, em decisão irreparável a nosso sentir, recebeu a 

representação apenas quanto ao primeiro fato, considerando que a suposta fraude na 

transferência  de domicílio  eleitoral  não  enseja  a  propositura  de AIME,  nos  seguintes 

termos:
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A propósito,  vale  destacar  os  seguintes  precedentes  do  TSE e  Tribunais 

Regionais Eleitorais:
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Como referido nos precedentes do Tribunal Superior Eleitoral, a hipótese de 

cabimento da AIME relativa à fraude, na previsão constitucional do § 10 do artigo 14 do 

Texto Magno, diz respeito às circunstâncias específicas da própria votação, que possam 

viciar  o  resultado  do  pleito,  não  se  comunicando  com  irregularidades  de  caráter 

meramente  administrativo,  alusivas  ao  cadastro  de  eleitores,  mormente  se  as 

transferências  irregulares  se  restringem  a  quatorze  eleitores2,  como  salientado  na 

decisão combatida. 

Nesse  eixo,  impõe-se  a  manutenção  da  sentença  que  indeferiu  a  petição 

inicial quanto ao primeiro fato e a devolução dos autos ao juízo de origem, para o regular 

prosseguimento do feito no que diz respeito à alegação de abuso de poder econômico, 

consubstanciada na promessa de construção de um salão comunitário em troca de votos. 

III – CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  opina  a  Procuradoria  Regional  Eleitoral  pelo 

desprovimento do recurso.

Porto Alegre, 26 de Fevereiro de 2013.

�  No município de Machadinho a eleição majoritária de 2012 foi decidida por uma diferença de mais de 500  
(quinhentos) votos  entre o primeiro e o segundo colocados,  havendo sido registrado o número total  de  
votantes de 4.256 (quatro mil e duzentos e cinuenta e seis) eleitores. 
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